
MENSAGEM Nº 1.849 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, em face da rejeição pelo Congresso Nacional 
do veto parcial ao Projeto de Lei nº 3.965, de 2021, transformado na Lei nº 15.153, de 26 de 
junho de 2025, que “Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), a fim de permitir a destinação de recursos arrecadados com multas de trânsito para 
o custeio da habilitação de condutores de baixa renda, estabelecer regras para transferência de 
propriedade de veículo por meio eletrônico e exigir exame toxicológico nos casos que 
especifica.”, acabo de promulgá-lo, nos termos da Constituição, motivo pelo qual ora restituo 
exemplar do respectivo autógrafo. 

 

Brasília, 9 de dezembro de 2025. 
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